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kf4HODtRORAáA 

NOSSA TEMA. NOSSA ESTkELA 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL NQ Vista-RR, 12 de julhõ de 1994. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenho a satisfação de encaminhar para apreciação des 

sa Egrégia Casa Legislativa, Projeto de Lei Complementar nQ005q"DISPÕE 

SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA DO FISCO ESTADUAL GRUPO TRIBUTAÇÃO, AR-

RECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF, conforme disposto na Lei Complementar 

nQ 004/94, e na Lei nQ 068/94 e dá outras providências". 

O presente Projeto de Lei Orgânica do Fisco Estadual 

atende ao prescrito no inciso IX do Parágrafo Único do Art. 40 da Cons-

títuição Estadual, cujo cumprimento estamos realizando com o envio des 

ta Mensagem. 

Assim ao submetermos referido Projeto à ilustre apre 

ciação dessa Augusta Assembléia, solicitamos que o mesmo seja apreciado 

nos termos do Art. 42 da nossa Carta Magna Estadual, cuja aprovação es-

peramos. 

Atenciosamente, 

OTTOMAR DE SOUS.I PINTO 

Governador do Estado de Rora 

GABINETE DO GOVERNADOR 
Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico, S/N9  - Centro 
Fones (095) 224.2925 - 224.1767- 224.0800 
FAX (095) 224.4488 - Telex 95.2026 
CEP 69,300- Boa Vlsta - Roraima - Brabil 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 O5DE 12 	DE 	JULHO 	DE 1994. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA 

DO FISCO ESTADUAL - GRUPO TRIE3(JTAÇM) 

ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF, CON-

FORME DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N 

004/94, E NA LEI N 2  068/94 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 	suas 

	

atribuiç6es, submete a essa Egrgia Assemb1Eia Legisilativa, 	o 

presente Projeto de Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - A carreira do Fisco estadual - Grupo Tribu 

taço, Arrecadação e Fiscalização - TAF, do Estado de Roraima 

será organizada de acordo com as disposiçes desta Lei, nos ter-

mos estabelecidos na Lei Complementar n 2  ooq, de 22 de março de 

1994 e na Lei n 2  068, de 18 de abril de 1994. 

	

Parágrafo Único - A administração fazendria e 	os 

ocupantes de cargos do Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscaiiz 

	

ço - TAF do Estado de Roraima tero, dentro de suas áreas 	de 

competência a jurisdição, precedência sobre os demais setores ad 

ministrativos. 

TITULO 1 

DA CARREIRA DO FISCO ESTADUAL - GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO - TAF 

CAPÍTULO 1 

DOS CARGOS 

Ar 	2 - O Grupo Tributação, Arrecadaço e Fiscali- 

zaço - TAF 	omposto dos seguintes cargos: 

1 	Fiscal de Tributos Estaduais - FTF. 

1 	Técnico de Tributos Estadua:i s - rj 



o 

Os 	carqos de que trata n P rti no 
anterior, 	so organi zacios em carrei rci , distribui dc:'s em quatro 
niveis, na forma seguinte: 

- F:iscal de Tributos Est.&duais. - ruE: 
Nível i 	 40 cargos 
Nivel 2 	 - 40 cargos 
Nível 3 	 40 crçics 
Nível Especial -- 40 crgos 

II - Tócni co de Tributos Estaduais 	1 E: 
Nível 1 	 60 cargos 
Nivel 2 	- 60 cargos 
Nivel 3 	- 0 cargos 
Nível Especial - 60 cargos 

CAPITULO II 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇtJES 

Art 	O Fil de Tributos Estaduais 6 a 
autoridade 	admi nistrativa competente 	para, 	pri",'ati varnent.o, 
exercer a fiscalizaço e efetuar o ianç.amenl:o dos trib'ins 
estaduais 

Art 	-- So as seguintes as f nfes c r1h! s.j rias 

privativamente, aos funcionarios titLtlares dos cargos do Urino 
Tributaço, Arrecadaço e Fiscal izaçio -- TAF, som prujuizo 	de 
outras atribuiç5es: 

1 	Fiscal de Tributos Estaduais 

1 avra r te rmos 	i nt i maç:ies , 	not: i. f i cç:::s 
lançamento, auto de infraço e auto de aprecnso 

examinar bens m6vcis e imóveis, 	morradori. 
documentos e livros fiscais e c:ornerciais e arquivos do suioit.o 
passivo da obrigaço tributária; 

cmi t.i r parecer em processos de cons.ii f.a e 

regime especial, bem como de extinco, suspenso e eJ'iso do 
crédito tributário, 	ressalvado a compet,nci a da Proruracirir 1. a 
Geral do Estado 

d)_..prati.car atos indic,cios na legislaçc 

/e ) 	xtecutar 	atividades de 	f i sc-a ii s ac.c 	do 
mercadorias em trâtsi to, em teriii nal de pssagei ro e do cargas 
postos fiscais 4tudos em rodovias e nas fronteiras do Estado e 
em grupos volans ,/ em regime de p1 anto, 1 nc:lus i ve aos naU adrr 
domingos e feri/a\io. 
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Unico 	No d'enperhç; de 'Àas 
atribuices, o Fiscal de 'íri hut.os poiJf.,rã lacrar o 1 mc lei., 
e f ichários apreender nrc:adorias livros fiscais e comerca ais 
arquivos 	magnéticos, doc:ument.os ou qja  isquer 	bens 	màveis 
necessários à comprovaço de infraçEes , ieyi.iaçáo tributtria, 
mesmo que nao pertencfJntes ao infrator. 

II - Tecnico de Tributos Estaduais - TTE: 

executar tareias de promoço, desenvolvimento, 
acompanhamento e controle da arrecadaço de tributos ou de outras 
receitas estaduais; 

exercer o controle das obri çbes tributárias 
dos contribuintes junto as Agências de Rendas cia secretaria da 
Fazenda; 

orientar o c:ontri bui nte quanto a ap ii caço oas 
normas relativas á arrecadaço tr ibutria 

prestar assessoramento tecnico a di ri gentes 
das Agências de sendas da Gecretaria da Faz(-.,nda; 

receber,conferir, revisar, preparar, codificar 
e remeter documentos para processamento, 

preparar, sob orientaçào, epeuientes, estudar 
e informar processos de pequena complexidade; 

executar trabalho dati lorafi,c:o de pequena 
complexidade de textos o expedientes relacionados com suas 
atividades 

efet.i.iar cor olidacc de debites fscais. para 
fins de parcelamento; 

j) 	receber, conferi r, despachar e ercani1 nhar 
processo de inscrio no Cadastro Geral da Facencia- ODF 

Art. 	... Além das atribuiçLe 	cscriLs no 
artigo anterior, o Fiscal de Tributos podera exercer a 
fscalizaço de outros tributos que no os instituidos pelo 
Estado, cuja competência lhe seja delgacia ols entidade 

. 	tributante mediante convênio. 

Art. 7 	- 	E priva 	o tiv do Fiscal do Trbutcs 
Estaduais - FTE ativo e inativo, dos nive.s 3 e especial, 	o 
exercício das seguintes atribuiçes e atividades, rias a reas de 
tributaao, fiscalizaça, arrecadaço divida ativa, ca das tro, 
planejamento e informaçes econômico--fiscais da Secretaria de 

1. 	Estado da Fazenda; 

1 - cargos cc direo e asse ;oramente da Dire-
toria da Receita e de suas 
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II -- di ri çerit.os 	de (g?nci as de Rendas 

III - dirigent:es de Postos Ficais; 

IV 	-- j ul çjamento da Fazenda 	nas primo ira 	o 
segunda i nstncias admi ni strati vas, ressalvarios o'j.tros i ntqran 
tes previsto em lei, para a segunda lnstcancia; 

V -- planejamento da aço fiscal 

VI 	- 	consultaria e ori.entaco trib'L4ri a. 

Parágrafo tini co - Os cargos de di ri gentes uenc: 1 
onados nos i nci sos II e III deste art i. go podcro por rnn'ení. 	- 

cia do serviço, ser exercidos par Fiscais de Tributos Est\I'ls 
FTE, niveis i e E. 

CAPITULO III 

DO INGRESSO NA CARREIRA 

Art 	8ç 	O i íJY055'D na car rei a do F 
Estadual- Grupo Tributaç.o , (rrec:adaço e Fiscali. zaçao - IMU dar 
se-á no nível 1 (um), padro 1, de cada c:argo e dependera de a-
provaç.o e ordem de cl ass i -f i c:açto em concurso ptb 1 1 ou cio r re'/ a 
ou 	de provas e titulos, real i adas em duas etapar 	orpani73dem,  
coordenadas e realizadas pela Sec:ret.ari.a de Estado da F :uerida, 
sendo vedada qualquer outra forma de i ngrcsso 

Farágraf o Uni co 	-- 8empre que houver vagas no 
nivel 	1 	(i.tm) que correspondam ao percent.ua 1 de 20 	(vi. ne rur 
cento) do niimero total de integrantes de cada cargo, a 
de 	Estado 	da 	Fazenda promoverá 	00000rsc:) 	rub ti co 	rara 
preenchimento das vagas existentes. 

Art. 	340 rc?quis i l.os para 	i no cri oo nu 

concurso: 

1 	- ser brasieiro 

II 	-- n3a posso i r menos de 18 anos n: 	data da 
pubi icaçáo no Diario Oficial do Estado de ccii tal. do abertura 
concurso; 

conc:lui do, 	em 	data 	antír 1 rr 

pubi icaç.o do cdi taÇ

Q-ão, 

ahe.rtur- do concurso, no Di asia Df 1 ci sfl 

do Estado, c:urso del su 'erior reconheci. do o-F i. ciaimente 
áreas de Administrat 	Economia, Direito e Ciércias CTontavuis, 
para os cargos de FT

IV 	tar concluido, etru data anterir:r
publicação do editaa er1:ura da concurso, no Olaria Ufica1 

ri 



do 	Estado 	o segundo 	graLt completo ou equi '/a 1 ente 	para ou 

cargos de TTE. 
V 	- estar em dia com as obri oaçBos elpitorml e 

militar; 

VI 	-- no registrar antecedentes cri nu na 1 

vi]: 	cnprovar o pagamento da taxa dp jr ir rr 

VIII 	-- 	i rmar 	deciar'acO 	de 	acei. t.aç:.r 	do 

treinarnento confirmatario e das demais regras previt..a 	ner1: 

Lei. 

F'aracjrafo Uni c:o - 	coprovaçao de que trata os 

i.ncisoS III, IV,V e VI será -feita após a homologac&o do resi.tltac.kJ 

do concurso e antes da inscriO no treinamento conf irmatorio de 

que trata o inciso VIII deste artigo. 

Art. 	10 -- O edital para rea1i7aço das novas 

	

será publicado, na íntegra, no Diário Ofic:i.al do Estado o. 	por 

extrato, em jornal de grand2 circ:ula6C), nbiervando-su um 

intervala rninimo de 30 (tri nta) dias entre a data do oro:..er r nenl.o 

das inscri;6e5 e a do inicio das provas. 

(rt . ii - o prazo para as 	i ns.cri cries sor a d. 3') 

(trinta) dias, sendo permitida prc)rrOgaC1O por pra!O no aijrer 1 or 

a 30 (trinta) dias. 

(rt . 	12 - 	(o inscreverse nu coru::uï ou 	o 

candidato se obriga a uma vez investido na +unco 	exerrcn 

todo território do Estado as tarefs cometï das as re'.i rar no. 
observado o disposto no artigo 22. 

rt iB - (s provas para o concurso curnrreenCftrO 

as seguintes materias básicas: 

r'ri O cargo de Fiscal de TributOV Etai:lnals 

a) Direito Tri but.rio e L eg:t ri açrj 1 r d' 	r i a 

h) Direito Constitucional 	:Irn1.n:tratlV0 	1. 

Penal e Comercial; 

Contabilidade Geral, (Tmeroi.al do M~M o 

PLLb1 ica; 

Econ mit1atemátic3 o Es 	• 1F j .. 

Port gucs  

Adminiã. ac90PI,Lblic:-a. 
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11 	- 	í-'ira o 	cargo 	de 	í•cn:ic:o 	de 	ri butos 
Estaduais - TTE: 

No±er, do C .tabilidde; 

Ncea de 1)ireit.o Civil e F'enal 

NoVes 'ie Direito e 1e:1l3ç'o fr ''.rc 

f:.ç_ tt)qJ)cc 

Mat.ernatica. 

Faráçr-afo Unico -- í5 Provas tertc) carater 
eliminatório e consid -ar---se--a eliminado o cand:t dato que no 
obtiver o número de pontos igual ou superior a 30 	':trinta por 
cento) do total maximo de pontos previstos para cada urna aac 
provas. 

Art 	li 	O candi dato aprovado no concurso serà 
submetido a exame de sanidade fisica e mental, em Ereo p'mlico 
estadual. 

rt 	 Os candi ciatns. aprovados ia er 1 me i 
etapa do 	Concurso Fub]. ice de que trata o arti. rio 8, serc sub- 
metidos a treinament.o, de carater eiirninatc;ric), a ser ministrado 
por insti.tuio, federal ou estadual especializcJ-3 

Parágra o Uni CC) 	O resu 1 tado do tre i nannto 
previsto neste art:igo determinara ordem de classificacâo que cora 
observado para - inc de iot.aç:90 de que trata c Capi tu lo V cec t a 
Lei. 

Art 	 -- O concurso Ecra vai. i cio pela prazo 
máximo de 2 (dois) anos, a partir da pubi ic:aco da homo1.oqaç:o de 
seu resultado, podendo o prazo ser prorrogado, por decisio do 
Governador, ate o limite m.ximo fixado pela Constituico Federal 

rt 	i7 -- 	Secretaria de Estado da Fzend 
podera contratar i nati tui co federal ou estadual ecç:'eci ai i zada 
para elaborar, api icar ci c:orri gi r provas do ccjnc..irco pubi i co de 
que trata esta seçáo. 

rt. 	lU : cargos iniciais da carreira do 
Fisco Estadul - Grupo Tr ii utc:.o, (rr-3daçQ e F i Eca1 1 aeo 	FÉF 
sero providos em car- it. r ofet vo no nivo]. i (um) padro 	de 
cada cargo, mediante exp e1i,nte do Secretario da F•zend -  ercani 
nhado ao Governador, obelçc: i da a ordem de cl asc i 4 1 cao no cnn-- 
curso de que trata o .art.i.J(3Q i  desta lei. 
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Art. 	 F isca! de Tributos E:stai.iT - r- r 

e o Tecnico de Tributos Estaduais 	IIE. sero ernpuados 	no 

prazo de 30 ( tri nt.a ) dias contados da pub] 1 caço dc:' ato do 

nonieaço1 pelo Secretário de Estado da Fazenda, medi. ante o 

compromisso de bem d?sempenhar as atribuiç:ãos do cargo, observado 
estágio probatório do 24 (vinte e q;atro) meses na iorma que 

dispuser o Lstatuto dos Servidores Fubi ic:os C:iyis do Estado.  

Paï.5Jr3fCD FrimOlrO 	O prazo rre'íisto neste 

arti go podera ser prorrogado por mais 30 	tr nta 	dias, a 

cri Lrio 	do Secretrio da Fazenda, 	aLendendo 	Eolicitacão  

fundamentada do interessado, 

Práqrafc> Segundo - Sera tornado 'nm osej. tc  o 

ato de provimento se a posse no se ,erifc:ar no prazo 

tabelecido. 

Art 	20 	- 	5o requisitos para a posse, a 

apresentaço de: 

1 	habilitaç.o em exame de sarudade física o 

mental, realizado por órqo oficial do Estado; 

li 	dor: 1 araço de bens 

dec:].araç:o d nio ter etro carr, 

ou emprega na adm i n:i straço direta ou i nd Te La ue na 

esfera do Poder Public:o 

IV 	- inscrição no Cadastro de Pessoas F tsicas 

do Ministério da Fazenda (CPF 

V -- documento de identidade expedido por ('Jrgio 

Oficial. 

CAPITULO IV 

DO EXERCIdO 

Art 21 	O Fiscal de Tributos Est(dtJL,Ln •• ç r 	r: 

o Técnico de Tributos E:stad \: 	nt: devero entrar em 

exercício no prazo de :30 trira) q'ias a contar da data da nosas 

sob pena de exoneraco. 	
/ 

F'arçjrafo 	Un c:o/-A c iterio do Secrutsrio de 

Estado da Fazenda, por motiv justo, o prazo a que se refere o 

caput deste artigo podsra se prorrogado por maia 	30 (tririta. 

dias. 

LI 
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CAPITULO V 

DA LOTACO 

Art. 	22 - A cjmretência para a e4rediwio do ntn 

referente à lotaç:o, rernaço e desi gnaço do Fiscal de 1rihutos 
Estaduais -- FTE e do Tec:nic:o de íri butos Es Laduais 	iE reles 

diversos órgàos e setores da Admi nistraco Fazendària Es tdu 1. 

será definida pelo Secretário de Estado da F acncJa 

Farágrafo Único 	A lota ço dos E 

capi tal do Estado e nas uni dacies 	no interior do E 

dependerá da cl ai f i caça obt: ida por estes no conc:'J ro pobi 1 on, 

bem como da necessidade declarada p1a Admiriistrc.O F&enir a. 

CAPITULO VI 

DA PROF1OÇ?O E DA PROGRESSO 

Art. 23 - A promoçàO e a pr'ogres:aO da 	rrci.ra 

do Fisco Estadual-  Grupo 'ïrihutaco, Arrecadac50 
e E isc:al 	- 

TAF, serào feitas, respecti\'amente de um nível elou padr iO pa 

outro por merecimento, e por antiguidade, a r-azo de 2/3 	duis 

terços) por merecimento e i /3 ( um terç:o por -ant. i di 1. dac:k 	mod. 2. 

tamente após ocorrência de vaga, por ato do Governocklr do Est.od': 

mediante proposiçào do Secretário de Estado da Fazenda. 

Parágrafo Uni co -- Cl i nt.erst i ci o miii :t me rara 	co 

correr a promoào e/ou progresso e de 5 (ci nco) anos do e oL LVC) 

exercício em cada nível e de i (um) ano em cada padrào respoc Li-' 

vamente. 

Art 	24 - A pro!i ço e a progressáo por mrreci, -. 

mento far--se-- O mediante avaiiacO 

1 	- 	do conduta , 	ponti.ia ii dado » 	d-dicocim, 
 

eficiência1 disciplina, assiduidade e morai, 

do curso ahih0S , relacionado, 	o!:)!!! 	: 

fiscalizaçO 	e a administr ç..6 tributári-a, 	
tr-aba1 hos 	nua 

contribuam para o inc'rement.da arrecaclaç.C) 'Lribut.áy ia 	eu 

aperfeiçoem os sistemas de fie 1izaço e controie 



III 	de contri boi ço a organ:i zaço e 	icei hcri as 

dos 	serviços, aprimoramento da cul tura temi ca no que t.anqe a 

conhecimentos juridic:os , cont.beis 	orqaniz:iOfl.ais e adini ric:;.ri-. 

t.ivos e atuaço em setores que at::reseflte parti co 1 ar cii 1 LO 1 c.Iadr 

Parágrafo f:r imei ro 	A avaliavão de sue tta 

este artigo será procedi da por c:omisso formada pelo Di retor da 

Receita, Chefes de D:ivis&ec3 do Departamento da Rec:ei t.a e por 3 

	

três) representantes i nd i c:ados pelo Urgo 0+ 1 1 ai F 	reser a ti vo 

da classe. 

Parágrafo Segundo ....Do resu 1 tado da 	v a 

mencionada no parágrafc) arltt2r ic:)r a comiss,ko 	por inales .1 a 15.1 iii. i 

elaborará e encami nhará lista ao Secretario de Estado da F arda 
para fins de cumpr imerito do cli poto no c:aput do ar t 1 go Ei 

Art. 25 	anti cjuidads, para ofei. :o 00 p 

e/ou progressO será apurada pelo tempo de emt,ivn E)0ri LIS nc 

nivel e/ou padrào respecti\/amente. 

Faragrafo Pc imei ro 	0 empate  

por 	antiguidade resDI ver-Ee-á 4 avorav' .imante ao c::andl da 	is 

observada a seguinte ordem, tiver 

i 	maior tempo de serviço no c::argo 

2 - maior tempo da serviço pub 1 1 co 	adia .1 

3 -- maiores encargos di? -familia e 

4 	maior idade 

Parágrafo Segundo 	O Secretor ir) de L atado ri 

Fazenda, mediante portaria, 4 i xará, ate o dia 31 c:ie .i 1 ha de cada 

ano, o quanti tativo máximo de promoçO e de proqrossO pus ni ':r  1 

e/ou padro , dos cargos 1 ntegrantes do Grupo IMF, que vi r ara ro 

exercicio seguinte 

CAPITULO VII 

DA VACANCIA 

1 	
Art 	 A /ac:cncia de c:arçjoS ra 	c.r rs.t a 	co 

	

Fisco EstadU 1-Grupo Tri butaço , 	rrecadaç:C: e Fiscal i aç.o 

decorre de: 

1 	xc)neraÇa0; 

II 	derniis,Øo7) 

:111 	pron oc 

IV 	t.r: isferncia; 

V 	-. rapt.acàO; 



V 1 	-- a pos e n t ad o r i a 

VII -- posse em outro rar çjo i racurno 1 ve 1 ; O 

VIII-- falecimento. 

:. gra fo 	Ijnic:o -- Dar--se --á v ::áncia na dtt.a do 

-fato ou da pubi icaço do ato que lhe dor causa. 

CAPITULO VIII 

DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS E DAS CONCESSDES 

SEçtO 1 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art 	27 	-- 	 Nos 	termos 	das 	ri! rv'os i rr, 

consti tucionais e 	legai. a, 	s.o asspgurados 	aos 	f..inc 1 OTtkT i os 

integrantes do t3rupo Tribut.açO, ArrOcadaçãO e Fiscal. i 	 - 

TAF , di rei tos, vantagens e concess&jes outo riados aos Jn. i una 1 os 

públicos em geral, a1em dos definidos nesta L..e 

Art 	28--Sãoprerroçiat i vas do F i ara 1 cio í 

Estaduais FTE: 

1 	-- pO55L r carteira de 	1 donti ria r io 	finciuril ,  

sendo--lhe asseouradas, 	na propr ia ca rio i ra , 	 a req'j i 1 c.o rio 

auxílio e colaboraçO de autori. dados pubi 1. ras pa a o rica' 'mpr'rh 

de suas funçies; 

II -- usar distintivos do acordo com os 	tri'. 

oficiais; 

III 	-- 	 rtaqu i si t.ar 	d.-s 	autor i dados 	rcmp 	on 

cert i des e diii ync: ias rc:oss ri as 	ao 	draseu 1 'rarri 	de 	a a 

funçeS; 

IV 	-- tomar cincI a pessoal de aus e 	nonus rios 

processos em que funrion-r, 

V 	-- ir ,  ressar mediante sImPlez 1 d'anti f 1 r TO 

em 	qual quer rec:i nto sujei t.o • 
	

fi?calizacão 	dos 	t.r i bulus 

estaduais, quando no exercici.a 	 tribuiçt)Os; 

VI 	-- ter po:e / arma em doc:unenfO ex rrad i rio 

pl a Secretaria de Estado da jagi ranca Pubi 1 ca , 

k    
	
cordi c i 

 

coando - se 
campe 

a sua conceS5O ao prévio acEat/amentopelo 
orgo 

U
Parágrafo 	mciro 	 do L Bvado 

~// 
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Fazenda bai xara as normas relativas ao modelo, coriroI 
confeceão da carteira a que se refere o inciso 1 c:lti a 

F'arágrafo Segundo 	Os Fiscair 	de 	ri. bu ::,: 

Estadua is inativos possui ro carteira de i dent 1 riade fur'c i on.i em 
modelo próprio a ser def i ri do por ato normativo do Sacrotor'i.c: dr 
Estado da Fazenda e que será expedida pela Secrrk:ar:ta d: f;tadu 

da Administ.raçáo. 

SEç?40 II 

DA REMUMERAÇ1O 

Art 	E9 -- A rem.unerac10 dos c.:arqos da c rre : r 
Grupo Trihutaç.io, Arrecadaçio e Fiscal. i aço - l(F c:nnpreprHe o 
vencimento e as vantagens pecuniar ias. 

Paragrafo 	Uni co -- As parcel as que c mríent 
remuneraçio devem estar discriminadas no demonstrativo de 
pagamento mensal do Grupo Tri hutaço 	-•recadac) e FiscálizavM  

TAF. 

Art. 	30 -- A remuneraç:o do Grupo T ri 
Arrecadaço e Fiscal i aç.o 	TAF somente sofrerJ 	:)a due::orfto 

facultativos e os previstos cm lei 

F'ar,grafo 	Fr ime i ro 	-- 	As 	repor :i 
ressarcimento devi dos a Fazenda Fubi 1 ca ser1ci desc:outad:e em 
parce las no superiores a 10% (dez por cEno) da rreraç:c 

Fartgrafo Segundo -- NcD haverá repos i ç10 rios 
casos em que a perceço de remuneraç10 cone i derada indpvida 
tiver decorri do de ato normat.i vo ou eu enrJiment: erro' rio por 
àrgo administrativo comr?tente para aprec ar a ma.iri e 

Pargra o 'ierc:ei ro -- Oualquer venk:erjom nu di o 
pessoal cal eu lado de forma perrentua 1 sobro a rem; 1rieçc' 
tenha ou venha a ser percebi da pelo Grupo Tri )idecn Ar 
e 	Fiscal i zaç:a -- rAF 1 nei. di. ri sempre sobre o veoci men'o 	e 
grati f icaç:o de estimulo a rrodutivi. dado e c:i'.itrae 	narro 1 - 

remuneratárias que a lei indic:ar. 

Art.. 	31(.. 2 vencimento da Larroi.re do firn 
Estadual é o constante di anxo V E da Lei n ()/G , da 10 ris abr 1 1 

de 	1994, que guardara li f€y'renca de 5% ( cinco por CoRfu 

para outro padrio da c r rj i. ra ( progreseo hor 1 ori fa1 ) o do 
para outro nível (proge 	6 vertical) a partir do fixado rara o 

1 1 



padràa 1 do nivel i (uni) cio cada cargo. 

Fá ragra -fo 	Uni co -- O venci monto sc,frura 
reajustes que, em caráter geral, venham a ser concedi. dor. aos 
funcionários do Poder Executivo. 

SECO III 

DAS VANTAGENS 

Art 	32 --- CJs oc:upantes de c:arçjc:ia do 	r pi 

Tri butaç'áo, 	Arrecadaço e Ei ecai i zaç:o - TAF torc) d:i rr'i to 

perceber, ai ém do vencimento, as SE9L(i ntes vantiions perur i. ári 

1 	-- graU f i caçio de estimulo a rrodut vi dade 

II -- hcinorrio 

a) 	pelo exercicic) de atividades 	auxi .1i.ars< 

membro de banca ou comisso de Concurso p'bijr -  ou de ar acm, n 

Secretaria de Estado da FazerirJ:; 

h ) 	pelo exerci cio do a gistér:.o ou cir 
auxiliares em programa de denvolviment.o dê recursos humanos 
interesse da Secretaria de Estado da Fazenda; 

c) 	Feia eiaboraço de trabalhos térni cor 
especiais., a critério do Bec:retár:io de Estado da Fazenda 	desde 
que no correspondam às atrihuiaes do cargo ocupado; 

III - ad:icional de tempo de servlço; 

IV » uurk de custo, 

V 	- diária; 

VI 	-. i3 	(duácimo....torcei co) saiár:io 

VI .1: -- oi.ttras vantagens c:oncccii daa em 1 o 

Parigrafo Uni co 	(l'm das vantagens rfyi dais nos 

incisos 	1,11,111, IV,V,V1 	e VII, do caput 	deste 	.:rtiqa, 

concedi cio, nos termos estabeleci dos em Dpc:ret:o do Poder E'<ocut 
as seguintes vantagens: 

7 
1 - 	adi. ciona rlo exerci cio em rcgi es i nosr:i 

em valor correspondente ata- Ó% (ci uquenta por conto) do sri \.5fl-- 

cimento; 	 / 

II 	adiciial por ris-co de vida, pric exercic:io 



da 	Çunço 	de 	fiscal i iço de merc:adjrj as em t.rn 1 fr 	i 

	

fiscal 1 zaço especial , 	nos termos da .leg.j si adio kri butnria nm 
vi gor , no valor correspondentp a 40% quarenta por ron Iri d o rui-1 
Vencimento; 

III 	-- ndeni zaç.o de transporte pela 
de meio próprio de iocomoço para a execuço de servicoE ç mtrr  
nos, em valor correspondente a 12% ( doze por 	ntn) do erLi H-flr- 
mento 

SUflSEÇO 1 

DA GRATIFICAçTO DE ESTIMULO A PRODUTIVIDADE - GEP 

Art. 	3 	• 	Fica  instituída 	a 	Orat,i f2.::ac.Jr 
Estímulo à Produtividade ri:al- (EP de c:ar,-ter permanmn ke,  
devida aos servidores oc.ipantes de caroo do Grupo ï([ 	r] 
ati ngimento de metas de desempenha e ef i ccia ou incramQnto q 

	

arrecadaço tri butár i a, 	nos termos e cond caos f i. x adom 
li e no seu regu].amento 

Art. 	34 	. f:ç0 us a percer'co da GEp  
ocupantes dos cargos do Grupo Trihutaça, ArrecadAcÃD  
Fisca1jzaço -- TAF quando. 

1 	no exercicio de suas ativiciades: espe(::í+jra 

Ir 	designados para participar, na q',.tauidade rr 

docente ou discente, de curso de treinamento ou especial 	çn 
interesse da admi nistraç..o fazendár- ja ou do Governo do Et-a1io d 
Ro ra i ma;  

Iii - 	convocados para o desempenho de rintrr;c, 
cargos 	junto aos demais órgIos da Secretar 1 	de F:f id 
Fazenda; 

IV 	-- em gozo de li cenca nas h 1 p:ecee proz 1 e a: 
nos incisos 1, 11,111, IV, V 	VIII e IX do artiqo 12 dosti 	[ ei; 
e 

V 	-- aposentado 

Fargra-fc) Uni co - A GEF serél ai uda 	devi da ris 
forma de l3 	(décimo terceiro) salário, e seu valor para rÇr + -j 
de recebimento, correspondei-ei a média anual dor r:or):i 
percebidos 	

(oe 
Art 	3 	- .rati + ± raç:o da 	Es imuiu 

Produtividade -- GEP será apurna forma do pontos, -ficando cnn
recebimento mensal 1imitado a 	(mii ) pontos 

Parágrafo Prii ro 	Aos sevi dores PartI ci pan te- 



da 	3E:P de que trata esk:e artigo seca assegurado '.im r:i :;c rne1 
minirno de 50% (cinquenta por cento) caicul aios sobre o ii mi 
maximo definido no caput deste artigo. 

Farágrafo 	Segundo -- 	No caso 	do 	serv r:Icir 
ai cançar, no ms mais de 1.000 (mii) pontos, os pontos exc:edcntc 
sero camputados no cálculo da gratifir:aç:áo a que fl zpr .i' 	o 
servidor nos meses subaequentrs. 

Farágrafci Terceiro 	 li iJ rjn r'(rrr 

ocorrendo a cxi st.nc i a de salda credor da SEr , devera ac'r elo 
pago em janeiro do exerci c:io seguinte, tomando--se por base o 
valor do ponto vigente em dezembro do exerc:L cio f i rido, na forma 
estabelecida em fequ1amento. 

P:irágrafo Suar te ••- .................\r tncne:a ri a 	inicial 

de 	cada ponto a que se re-fore este arti go corre pmdora a 1 F38. 
(um 	i ntoi co e oi tenta e ni t.c: c:ent.és i. moa por cento? da UniduW  
Fiscal do Estado de Foraima -- LJFERR ou de outra um da:In of io.i a 1 

que 	em seu lugar venha a ser adotada, sendo que suaE mai oïiç:eo 
posteriores correspcnderao aos moamos i nd i. ces de aumRntos do v'ar 
cimentos concebi dos pelo Estado, cabendo ao Lhe te do -çjjer Exrt:u --
tivo Estadual compensá- los pos i ti va ou neçjat.i vamenf:.o em rec .... 
tua is correspondentes ao superávit ou dt f ir i t rra 1. 	di ï e ei I:a 

tributára naquele período. 

Parágrafo Ou i nt':,-- 	A srt :L { 1 ra 	W;ida 	Wo 

ocupante do cargo de Técni co de Tr 1 bufos L Uidu 1 	- 	E 
corresponderá ao vai. or de 50% ( c .1 nquentaa por cento! doa 1 . m 1 
fixados para o Fiscal de Tributos E.staduaiE. 

Parágrafo Sex t.o -- 	os servi. doï oa em lury do 
férias, ou licenças tero direito á med:ia proprrnna] da r''nto' 
recebi dos 	nos iii ti moa 13 ( doze) 	meses, 	observado r - 	i fl 	o- 

estabelecido no caput deste artigo. 

Parágrafo Seti ato 	O vai or da LE.F 	d'ar 1 da ao 
servi dor aposentado será cai c:u 1 do pela medi a de pontos recebi doa 
nos últimos 36 (trinta e seis) meses ou proparcioiiaimed:o .u.:y. 
meses trabalhados quando o periodo for irifer:ior ao rar:aheier:t dc' 
nest.e art.i go , 	despresando---ao os pontos 	ac:urn'..i 1 ados 	-nr 	.acirn 

existente. 

SUBSEçO II 

DO ADICIONAL DE I1"EM9O DE SERVICC) 

Prt. . 	 - 	(fi 	çl'c:upante 	de 	cargo 	do 	bï 'jp'a 
Tri butaço 	Arrecadaço e F - c/a ii zaro 	- 1M- 	fari  lup 	ao 
adi cional de tempo de servi ç:ct\d/. 1% (um por cento) por ano, 	o 

forma da iegislaç:o Estadual tvi9or, 
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SUBSEÇSO III 

DAS DIARIAS 

(-'rt: 37 	O ocuparitc d cr'jo d':2 rirl. Ií:r) 
Tributaço Arrecadaço e Fisca1iaço TAF tera d:Lreii:c 
diária nas situaçes previstas na lgisiaç:o pe::íf].ca ;io 
funcionalismo piblico em erai. 

SUBSECO IV 

DÉCIMO TERCEIRO SALARIO 

rt 	38 	-. O 	ocupante 	de 	rarçjo do 
T r i butaço , Arrecadaç:o 	e Fiscal i 	aço 	-- 	TF 	ter cii rc'i te 	-i 

ercerpa de 	i3Q 	(décimo 	terc:eiro) 	sairio, 	que 	ter- como base 
remuneraço correspondente ao 	mês 	de 	dezembro 	e eri 	rac 
conforme díspuser 	a 	lei, inc:luaive 	no 	que 	se 
adiantamentos. 

SEçO IV 

DAS CONCESStJES 

Art 	 '. 	 çj' 	r::r rJ: 	 'í ¶i:'.' 

Tributaço 	Arrecadaç:ío e F isca ii zaç:c: 	F(F :.;s : co•dj ç'j , 
prejuí zo das demais disposi çes da 1.e9is1 aç.': •r']. cr'e1 	c 
onaljsmo em geral. 

1 	-- saiàrio fa(ni.11a; 

II 	aLI>(i 1 iO r)atal idacie 

III - ausentar- se do sei-vi ç'o 

a) por 1 (um) dia para cioaç: ° o de 

h) por 2 (dois) dia, para se ..............o 
eleitor; 

c) por 8 çoito) di s, in razo de: 
falecimento do cônjuge, companheiro, pas, madastra ou padastro 
filhos, enteados, menor sob guarda r,<1 \ tutela e irmos 
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SEcTO V 

DAS FR IAS REMUNERADAS 

Art. 40 - O ocupante de cargo do Gruro f ri hut ço 
Arrecadaço e Fiscalizaço - 11F te - a direito a -f'ri.as 	 rir 

30 (trinta) dias com a perc:epço de, pe].o mono , 	(wo torço 

a mais da remuneraço ordinária. 

Faràgraío Uni. co -- 	s 	{nr ± ao 	ri•o 	ouz adar 	rr' 
exerci cio a elas referente podero ser gczadar r.umu .1 
no ano seguinte, atendida a coo', nincia do serviço. 

Art . 4.1. - As {r ias. do oc:upante de carçin d: Lr'irc 
Tri butaço , Arrecadaço e Fisc:a 1 i 7. aço - TAF serto 	ncori da 
pelo titular do rgo onde estiver lotado. 

Parágrafo Uni co 	No poderá entrar oi '1o:o de 
férias o ocupante de cargo do Grupo Tri hutaçe 	irr:adaç:o e 

Fiscal i zaço -' TAF que tiver processo em sou podor ror tom:o 

excedente ao prazo regulamentar. 

SEçtO VI 

DAS LICENÇAS 

SUBSECSO 1 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art . 42  

:c 	-- para tratamento cio saude 

:t 1 	-- por doença em 	F??OO) 	ria f 

J.11 	à gestante 

IV 	- à ratornt riade; 

V 	-- prmio por 

VI 	- por motivo de ,í astamo nt o ra rrx o 	ï H• 

interesses particulares; 

vi]: - por mot.:ivç de afastamento do c±fl.t'TJ'ir? 
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VII 	 íïet.3ÇC) 	 or 
obri gatcrio; 

IX 	- para dasemperto de rnnd.to o .1 ro 1. 

X 	;ira concorrer a 	rubi i.r:o clfi o, 

XI 	nutr­as 	 om 

Art . 	43 	ÜL'ervado o di. rpoi Lo 	ror 
posteriores, 	as ii cenças 	ero concedi d 	nc:o 	t.ermr....da 
legislaço aplicável ao funcionalismo público em çe 

SUBSECO II 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

Art 	44 	Será cc)nced ida 1 icerç r°r meti o 
doença em pessoa da f.amí ]. ia quando o ocupante de or;io do 3r'ipo 

iri butaço, Arrecadaço e Fisc:a li zaç.io -- 	í(W OomPro/O 	or 

indispensável sua assistnci a pssoa], ao enfermo e  
possa ser prestada concomi tantemente com o oxerrH. c:i o rj 

funçLies, mediante apresent3çÃo de laudo mc.1i co. 

SUBSEÇSO III 

DA LICENÇA A GESTANTE 

Art . 	 qestante será 	cr::ncodi. da, 	(Ti od:i arit 

inspeço médi c:a , licença pelo prazo de 120 (cento e vir Lr 	di as 
sem prejuízo de seus vencimentos e vntaqens 

SUBSEÇtO IV 

DA LI CENÇA—PATERN 1 

Art. 4 - O cc:upaiyte de c::arqo  

Tributaço, 	Arrecadaç:o e Fisc\l iz<o - lAF tora cii rei te 
licença--paternidade, na form•: da l\i/ 



SUBSECO V 

DA LICENÇA PRMIA 

(rt. 	47 -- (;:s cada c1,. j.nriI.1rnjo 	inrit:e rrip:o 
e-fet.ivo exercício no serviço púbi ic:o Etadu;i. 	o ocurnto de 
cargo do Grupo Tri butaç.o, 	 t 

direito ao gozo de licença prnn.o pelo prazo de  
com todos os direitos e v.ntagens do seu cargo efetivo. 

Parágrafo Primeiro 	A 1 ic'2nça prm:io p:dcri 	or 
gozada parceladamente em per:iodos no 1 nferi ore a i0 	ri n1: 
di.a5 1  atendida a necessidade do servi ço. 

Parágrafo Segundo - O diTei to • 	i. crnc 	p rm i ci 
terá prazo fixado para ser exercitado. 

Parágrafo Terce i. ro --- Ao per i. o'io ca  
no 	gozado1 api i car---se-á a regra do paráçjra o eounc10 do 

40 desta Lei. 

SUBSECTO VI 

DA LICENCA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

Art 	48 	O oc:'.ipante de rarç3c 	riu 	U, 'iro 
Tributaç.o, Arrecadaço e Fisca1izaço 	T(F, após 	(dnj.- 	anna 

de 	efetiva exercício desu -:s funç$es, poderá obn 
remuneraço licença para tratar de interesse pariic'..i1 ar 

CAPITULO IX 

DA INATIVIDÀD 

SEÇ 1/ 

DA APOÍEJJTADORIA 
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Art. 49 	Ci oc:'.tpantr de cargo di.j 
Tributaçáo, Arrecac1aço e Fiscal. i aço 	l'-F ser. apon:ai)o 

1 	compu isori arnentEl aos 70 ( cotente 	 CiO 

idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

II 	volunt;3,riainente 

1 	aos 35 (trinta e cinco) anos de :erviço, 
quando do sexo mascul i no e 	aos 	30 (trinta) 3noz, 	qt..iançio 

do 	sexo -feminino, com proventos, integrais , salvo se menor trmro 
lei especí+ic:a autorizar 

2 	- 	aos 30 (trinta) anos de serv:i c:o sp hmrm 
aos 25 (vinte e cinc(J) , se  mulher, com proventos rr'c:rorc;i onai o. .r 
tempo de serviço; 

3 	-- aos 65 ( sessent.e e ci rico) anos de i. d de 
homem, 	e 	aos 60 (sessenta) 	se 	mui her ,, 	com 	pro\ ao 

proporcionais ao tempo de serviço. 

III 	Por i ova li dez perma niante , 	~do 	os 
proventos i ntegrais quando decorrentes de cci. dente tan servi. co 
moléstia pro-fiss-ional ou doence grave, contagiosa ou inrurvoi, 
especi -ficada em lei, e proporcionais ros demais caos 

Parágra-fo Primei. ro --- A :xpnsen t. aio r i 	ClflF 1 1. on ?'• :1 

vigorará a partir do dia em que for e.t.ingia e idadr ii mi.'' 

Feráçjre'Ío Segundo -- Oi..tendo proor:or;.'i •r) 	t nm.r: 

de 	servi ço , o provento no será :i ri feri or e 1 / J 	tm 	o r 	) 	da 

remuneraç,.o da atividade. 

Art.. 5() 	- M eF.:)c)sr:rltccldor:l a ror 	ii•i.iI 	r(,:: 

de 	veri f i caço 	de 	mo).ést.i e 	que venha 	a 	det:ermi. r; 	'..i 	'ai :. 
determi nado o afastamento continuo da fur1çn por inalO ou W-1 

(dois) anos. 

CAPITULO X 

DOS PROVENTOS DA INATIVIDADE E DAS PENStiES 

SECO 1 

DOS PROVENTO DA INATIVIDADE 

.................................................................... Ai t . 	.1 / ' 01:, proventos de 	clI..'uert.,tdc 	. 
calc:ulados sobre a soma ,tls vencimentos e demais vantagpn7, 
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F'ragrafo Fi-ineiro 	0 rrovs:'nto da 

será reaj ustado na mesma proporço e na neema data das IUMenKw; 

da 	remuneraço que forem concedi dos , 	q.ia 1 quer t :i. tu 1 o 	a::) 

ocupante de cargo do Grupo iri, butaço, Arrecadação a FiEcaliracão  

- TAF em atividade. 

F'aràgraf o Segundo -« O provent:; do or:ur: n 	da 

cargo do Grupo Tributaço, (rrecadaço e F iE; 	..zaç:io 	HI 	ri: 

inatividade 	no 	rerá i nfcr:i ar e no 	podeïa 	ec:ocier 
correspondente rnunerar;O do em ati vi dacle , salvo r:.:; 	c: a';'.r 

direito pessoal adquirido. 

Parágrafo Tercei rc, - 3erio tarnbem rr tendi dor aoa 

inativos 	quaisquer vantagens ou 	bene f í cio'a 	nor. trr iormente 

concedi dos ao ocupante de cargo do Grupo ïri but,rcc1, dr r:adacio 

e 	Fiscal i 	çio - TAF ativo, 	i. nclusive 	quando 	í:iç3u) d?U) O 

transformaço ou reclassi f i caç:io do que se deu a aroeontadnri a. 

Parágrafo 	Quarta 	ni ic:a....se 	ao 	1ria 1. 

disposto no parágrafo Úni co do arti go 30 a no a rti qo It desta 

Lei. 

Art 52 -- Os proventos serio 

1 	- i nteqra i. e 	quando o ocupante de :a rso 

Grupo Trihutaço, ArrecadaM e Fiscal 

i 	 cc,ínp).et.ar 	tef1po 	ir 	sprvvco  

aposentadoria; 

2 	- for atingido por invai iriez em 	fir~e cia 

aci dente no serviço, doença pro{ les i.onai e outras mcileat.i. as qi.jc a 

lei indicar, 

3 	-- na i na ti vi. daria fcDr acomet. :i do de ~Hupr  

das doenças previstas no í tem anterior 

j: 1 	nrOPOV ri on i e ao tempo do Era rv. cc una i'ma 

casos. 

Parágrafo Frirneiro 	Para os efeitos cio .... 

entende-se por aci dent.e no t.raba 1 ho O evento a'.U? SaLt) 

irreversívelp f is i co ou mental , ao ecupRnte de '::argo do ~po 

Tri butaço1 	Arrecadação e F iec:ai i zaçn  

relacionado com o eerc rio de suas {unç:±es. 

Paájrafo . 	e'jundo 	-- 	Lor)O.i .O1. 	 1 1 

trabalho o ocorri do no de lo,aírento entre a reri dcncia e o 1 ;:.a 1 

de trabalho e vce-verri,. 

Farágrao 	ic.rce i ro -. For 	doença 	r'rc f .i aa 	a 1 

para os efeitos desta L.i , entende-se aquela peel.Lt 1. ar ou 1 rarsne 

ao 	trabalho exercido, jmprovada, em qualquer ds 	ri os 	ara 	
a 

relaço de causa e efe 
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Parágrafo Qiarto 	 =um ure v iptos 	j'~ 

parágrafcDs anteriores deste artigo, o laudo ror'.ii c.iiFe 	:I: 
inspeço médica deverá estabelecer rï JrosarnelitE a rarar: fr.- 1 
do ac dente no traba 1 ho e da doença prof i se iona 1 

SECÇtO II 

DAS PENSUES 

Art 	5:3 	A penso por morte de •'i da 	RIOS 
dependentes do ocupante de cargo do Grupo Tri butaco 
e Fiscal i zaço - 1F ativo e i nativo será estabplecid3, na foïma 
da 	lei , sobre os valores da remuneraço perC:OI:)i. da no m&z d- 
ocorrência do óbito e será revista na mesma propnrçio e ni ujo:ma 
data sempre que for ai terada a remuneraço do ocupante 
do Grupo 	TAF. em atividade. 

Parágrafo Primeiro 	Ç penso a que se re ore 
caput deste arti go api i ca-se o disposto no art 32 dect : 

Parágrafo Segundo -- is parce 1 as correrronden 
ao vencimento e a Grat:'. f i c:açio de Estimu lo á F:rr)d.jt, :1 ii dado 
sofrero os aumentos e ai t.eraço na mesma data e forma que rurom 
concedi dos ao ocupante de cargo do Grupo Tr ,  hutaç:o 	(rro:::aIa 

e Fiscalizaço -. TAF em atjvidde. 

Parágrafo Torce i ro 	 parc:ei a ro fr:rr'nLc' 	a 

Grati f 1 c:aç.io de Estimulo á Produtividade será cai cu .1 ad3 na iorma 
do parágrafo sétimo do artigo :35 

54 	Serto estendi das ao 	r.'ere c'n: ota 
quaisquer vantagens ou berief i rios pos ter 1 ormonto cor:odi di::'::. 	ac:' 

ocupante de cargo do Grupo Trihrtaço Arror - daç.io o F i sca lizacin- 
TAF 	ativo e 1 rati vo 	1 rr lus i. ve quando 	decorrente 	d,31 

t.rans+ormaço ou rec 1 ase i. f i caço do cargo em q'.io ao or id flQI á 
penso 

CAPITULO XI 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

S'ST.... ( £k jraç:o do tempo do verviwa 
ocupante de cargo do Grupo TrMíit-ccD , (-rrecaciaç:o o  

será fita em dias 	( 	/ 
Parágrafo 	Jnio 	3 nL:unero de 	di io 

convert. i do em anos e mos . , rcons i derando o ao cun':m de :s 
(trezentos e sessenta e cifr o) dias e o Ir?5 como de 	+ri nka 

dias. 

2 



(rt 	... Será 	tflp'.(tacif.a 	1rI:eqr7tlflloIrI'? , 

efeito de aptentador 1 a e \rtaç3eflo pecuniárinE, o trnn 

serviço p'.hlico federal rtadu:ki e m'..in:i.c:ira) 	t.an:n da 

administraçío direta quarto da 1 nrJi reta, e o tempo de servi ç:o no 
setor privado, somente para os. efe 1 tos de aporntacinri. a 

Art 	57 	(::.orOic1er1r- Ooa em eot,:T vr' o'.orc:lc7 n do 

cargo 	o 	i nteçjrante 	do Grupo 	ir i. .,.t-aç)n 	(rriac::: ac:o 	o 

Fiscaliza;o 	TÁF afastado em virtude de 

1 	~ férias.; 

II 	ii cenca para tratamento do sew:V 

1. i.c:ença por doença em r:>e 4 'no 	 •:iií 

IV 	licença à gestante; 

V 	-. ii cença-pat.erni ciade 

VI -. licenca prmiC); 

VII 	iic:ença, de 8 (oito) dias, rara ra í ao, 

VIII 	iic::ençEi, de 8 (oitO) dias, em 
de luto, por falecimento de cn,j uge , conipanhei ro , p:; :i. o , 	indaot ra 

ou 	padastro , 'filhos , enteados , menor sob guarda eu 	ut.r la e 

irmios; 

IX 	misso oficial; 

X 	* 	designaçio para preo Lar' 	rer',i.ç:oo 	MA 

desempenhar cargos ou fnço de confiança junto 'aos oror da 
Secretaria de Estado da Fazenda, ou cargos afine nas er 
Federal, Estadual e Municipal., 

X 1 	es tudo no ex ter i or ou em riu a .1 o'i r r ar t. o do 

território nacic)rial desde que do i. nteresoo da admi. ni ot;' acn o nn 
ultrapasse o prazo de 4 quatro) anom.  

xti 	 í .ast.ament.o para 	Trequênria de 	our'ao 

superior, 	nos dias corrE ;pondentes 	a provas ou ro 

XIII 	'-' 	exercido de 	mandato 	t':iaosiota na 

prosi déncia 	de entidade, 	reguiarmente constitui cia 	e 

representativa da classe de 	que trat. a esta Lei; 

XIV 	- 	iicerç. 	de £ 	(um 	dia) 	para doRKo 	do 

sangue 

XV 	licena 	.e E (dois) 	dias 	para se 	alistar 

como eleitor; 

XVI 	outra' 	causas ioga 1 ment.e 	r dO'i i. o ao 
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C4PITULO XII 

DOS DEVERES, PROIBIC(JES E IMPEDIMENTOS 

SEç?40 1 

DOS DEVERES E pROIBICOES 

Art 58 	ri ocupante ck cargo do 5r'ro 

TributaO 	rcadaÇC) o FiscalizaCãO 	rOF d:r2 er 

i rrepreOfl í ve 1 	
procedi monto na vi da pub li. c a o 	p ii ru 1 a 

pugnando sempre para e 1 ovar o reot. i cii o da dum 1 o i Lï LO 	" b 1 1. a 

e 	da Fa.enda Estadual 	
o1.ando pela di gol dado de u 	1 anço 

no 	seu exerci ci.o e nO reiaC:i.C)flamefltO com aui.nr i dadc 	o 	E:rn o 

público em geral. 

Art 	59 	8o devores do oc:uror to do 	r o 

Grupo TributaCiO, 4readaç0 e Fiscal ± 	- 

1 	- 	dempeflhar 
com zela ei j.t.i c:a , dent. o dc 

prazos determinados, os sorvi ços a se..i caïgo o os quo na foru • 
da lei, lhes forem atribuidoS pelos r,uporioYos hj.or.r1.l9.05  

II 	- e].ar peLc fiel eçr ucD lu 	•imo 	i' 

faond:r1a do Estado e pei CO'(.rptl 
pl 1 	 -La 

legislaç\O tri.L)utaria 

observar sigi].c: func:iafl'al gImann a maLei ca 

dos 	procedimentos em que atuar o, epci.a1meflt5 	naqei r'- qir 

envolvam di retamente o 1 riterosse da admi nistraro 
fazeHdárj3,  

1V 	-- 	p lar p0 ia api i. cacho 	OOï re a 	li 	Lo 

confiados à sua guarda; 

V 	representar ao seu super i ar hi orar go i o sobro 

j r gularidades que afetem o bom dosemrenho do 	uao aL 

-Fazendár ias; 

VI 	sugerir às autor 1 dades surriC E  

dos canais hirrquiC05, providflC1aS com vistas ac- 
da pai i ti ca tri hutria e ao deserwolVimetat0 ecoAmicO do 

Estado; 

VII - prestar inforuaoC5 sol 1 c:i tadas po 1 os o AM 

superiores hierárquicos;  

Viii 	atortcler a todos os chamamentui Si? 

envolvam 	pesquisas, 	estudos e ar). isos 	com 	v sta 	ao 

prfe içoamento de seus c:onbEci. mentmas de legi si ao e d a rol 
ii:. 1 

tributária do Estado; 

23 



IX 	prestar, 	no min:imo 40 	irlliarri\ 
semanajs de trabalho, sujeitando se, quando PutgheiRcidn,  
sistema de rodízio de períodos diurnoc e not.t.irnoc , 	f . rendo 
garantido, ra hipótese de escala de servico de 24 K'/inte e 
quatro) 	horas, 	descanso de 72 ' setenta 	e 	duas) 	horas 
consecutivas, para o inicio da outra escala de tral:a1 ho; 

X 	ccxnparsc:er ao trabalho aos sabados doin nos 
e feriados, quando designado; 

XI 	aper fel coar--se por EtU5 rniOS E? rOr 	flkt9.1 C5 

que 	o Estado propiciar, no sent:i do de se adequar es cerisL.r tse 
mutaç.ies que ocorram nas funCes que exerce e osme rar - ee flC: 

contatos com autoridadep, di. retos ou no com contrib"inle3 e 
público em geral. 

Art 	&.) 	iúm das prch:i.ç:eo cieorront:rc e 
exerci cio do cargo público , ao i ntegrante do Grupo 	t ri. LLit :.' 
Arrecadaç.o e Fiscal i. zaco -- TAF 0 vedado C5PC 1 a imci 

1 -- exercer atividaE:Ic de n::1iï: rrkVpQ 

i ncornp.ativel 	com a furço , 	do acordo 	com 	e 	1 •i 	e: 

pertinente; 

II 	-- 	exercer ativiciade 	pnhitíc:rd-rer L.rieri e 
local de trabalho ou contrária à lei; 

III 	-- vai er--se da qua li dade de c'c:'.rant e rfr- 
do Grupo Tributaço, Arrecadacàc e Fiscaiizeaço -- t(W pare obter 
vantagem indevida, ainda que no desempenho de at ivi dedo ee .raah 
as sues funç5es; 

SECO II 

DOS IMPEDIMENTOS 

('rt. 	-- Desde que ha. a vi. nc::u ]. aHo , de 

espécie 	ou sei a i nt.erE?ssaio côni ugo par an;o coneanqd' j fl' O dO 

afim, em linha reta ou na c:olaterai , at.d o Q( terceiro) eri.i Ci 

vii , o ocupante de cargo do Or'jpo Tri but.aç.o, (rïeca.:Iao E [ 1c.  

cal izaço 	TAF ficará impedido de 

1 	-- exercer suas funçEiec em prece cli inent o l iscil  

ou processo ,administrativo--trihutariO, 

II -- parti c::i par 7 
comiso ou barca de coiç:' Irrc? 

III 	i. nterv 1 	no 	.i i qaaiento e vet e r Fwbwn 

organizaço de lista de promoç.; 

IV - partic:ip de sindicância ou prr:i:ereo 
administrativo disci. p11 nar. 
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rt. 	- No podem servi r sob c:he f i 	i mdi  
ocupant.e do carpo do Grupo Tribtaç:o, 	rrdç 	e F ;i?c: 

T A F 	o seu cónj uge e parente consangu i neo ou aí :1 m, 'm  
reta ou na colateral at o 3çy (terceiro) grau c:i•'l 

Art 63 	O oc:upanto de c:argo cio iru.U:n 
Tributaçío, Arrecadaç4o e Fiscal izaço 	T-E d:r 	 nor 

suspeito quando houver rnot.i'o de ordem intiin:i qo o i.nj.bi clr 
exercer sua funçu, devendo arresont.r suas 	 ao 	ri 	çin 
Departamento da. Recpita da secretaria do EstaJo da V ::ond , em 
expediente reservado para que este cleci da sobro o impedi nnn c 

CAPITULO XIII 

DA RESPONSAE3ILIDADE FUNCIONAL 

SEçtO 1 

DISPOSICOES GERAIS 

Art 	64 	F:'eio exorcí c:io 	i. rrequi ar 	da 
públ i ca, o ocupante do cargo do Grupo ïrihutaço (irrocada o e 
Fiscal izaço 	TAF responc:Ie penal 	civil o .acimi r .st.rt i.•'amnnt:c 

SEçO II 

DAS SANCciES DISCIPLINARES 

Art. 	 io ap ii cavei s ao c)cupanto do rar 5':? 

Grupo Tri. butEiço , Arrecadaço e Ei sc:al i acio 	f ({ as 	eu 

sançes disciplinares 

1 	advertncia; 

i :t 	y-oproes.c 

iii 	suspenxo 

1 V 	dem i a a io, 

da aposentador i. a 

Pargrcfo F:rmeiro 	A deciro flue unpct:o 
disciplinar será sempre mot. 	da e levará em coi it.? a naturnr a 

1 
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ci rc'jnstâncias , a gravi dacle e as c: nequnc:i. as da f ai ta br'm çeípc 
os antecedentes do fa1t:oio 

FaráçjrafcD Seurido -- Nenhuma s.anco scrt 	ar .1 i. r:ada 
a 	ocupante de ccaro do Irupo Ir i butaço 	i-r rer:taco 	e 
F isca li zaço 	TF sem que lhe aej a assegurado ampJ. a 

írt 	- ( ad','ert.nci a sera api. i cada rios 	r:c 

de: 

1 	ne'j li qnc: i a ro e>a: ± c:t o das 

II 	faltas leves em eeral. 

Parirafo Único -- 	arIvprtrrja r;ri i Juil,  
escrito, reservaciameni:o. 

Art 	67 -- (-' repreenso c:aberá rias h:i. po t:€;rc de 

1 	fa.1 ta de cumprimento do dever fI.nr:L or: ai 

II -- procecliiiiento reprovive1 

II 1 	de'satendi mento 	a 	dal::erír1 naç.a 	da -- 
dirigentes dos àrçios da administracNo superic)r cia McrutRrii rIo 

Estado da Fazenda; 

IV 	- 	rei nc: 1 ciric ± a em fa 1t.a r in :i da cem 	pera 	lc' 

advertência. 

F:.aráï-a.Ío tJnic:c' 	repreera rrera leUn rer 
escrito, reservadamente. 

Art. 	68 	-' si.tsperiso será api. irada no: 	irinf r'c: 

casos 

1 	-- vi c: :t aço i nterc i ona 1 do dever 	inc ei 1. 

lI 	prit 1 ca dc' atc:) i r:cmrati,ri com ri 'Til rm[i r:I.TÍI: 

ou o decoro do carço; 

Iii 	- 	rcinc]ci':?I:ia em fa 1. tzm r'mn:da rr,1m ar:: 

de repreenso ou advert?ncia, pela terceira ',c 

Farigraícm Primeiro - (i slsr:'er::L: r'ri r.rriia a 

90 	(noventa) dias e acarretara a perda doe di. roitre e 	a rmtarine 

decorrentes do exercirio do cai qo, rio podendo ter iniciu mur mnur-?  

o período de férias ou 1icenç:r,/ 	
/ 

Parágrafo se{undr/- Quando houvpr cun fon i &= i a 

para o serviço, a penal idade 'VIa ,,3uspenso poderá rer acn »:rt ida 

em 	mui ta , 	na base de 50% ( c\l/fiquenta por cento ) 	r:or di a de 

vencimento 	ou remUfleraÇ:C) 	i c::ando o servi dor ohr i q a ir 
permanecer em serviço. 	 (Á 
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(rt 	 1 .c.aï--;E'à a pra ck, 	r:nrn:t: 2 :> 	m= 
casos de 

1 	abandono 	da 	ç:arqo , 	pela 	 n: erï'tr'ç::k. 
injustificada do e<ercicio das funçeo por mais Ou :: 	( t. ri n1 

dias consecutivos ou 60 (seaísent.a) dias iriterc:i 1 adc 	di.iranF:n C.  

período de 12 (doze) meses:; 

II 	-- 	conduta i ncornpat i vei carn o oxoro : o i:: 	do 

carga assim considerada, entre o'.ik:ras a embri ao'.ie-. habitual, 	o 
uso de tôx 1 cas e a i ncontí rnci a púbi 1 ca e escarida 1 

iii: - iaprob:i dacle funci anal 

IV 	perda da nacional i. d :ide byusiloivn.  

rlrt 	70 	{ cço da ap',entadori. a tora 1 ' -'ar 

se 	ficar comprovada a prt.i ca , quando ainda no exerci cio 
cargo, de falta suscetível de determi nar dernissto de n'lo 

artigo ant:erior. 

Farágrafo t1Jnco •- Ijuainne ra rc2d l 
aposentadoria do integrante do Grupo 1 ributaço 	rro::Jaço e 

Fiscal izaço 	TF inativa que estiver ocupando carçjo da di re:io 
ou assessoramento da f.Secretaria de Esta:io da F aend 	o cornr r 

falta referida no caput deste artigo. 

Art 	71 -- Ocorrera a preac::r i ço 

1 -- em 180 ( cent:o o oit:erita) diam, .iardo o + 91vm  

for sujeita as penas de advertenc:ia ou repreennao 

II - em 02 (dois) anos, quarltcl a 511 

III - em 05 (cinco) anos, nos demais casos.  

Parágrafo f:l_ine1rc - i presc:r:çao, r:'l1l ':::o '1? 

-fa 1 ta também prevista corno i n f raço c:rim 1 nai noor rara no pr'n7r 
fixado na lei penal. 

Far ágr a lo Segundo -- O corso da pros cri ç3r corno ca 

a 	flui r da data da fato 	ex ceto n2•l hi pdtese do p;.racira ia 
anterior, em que se observara o que di.sp'..,;er a ]ai ren:J 

SEE{I ii 

DA SIN ICANc{'IA 

Ari:. 72 -- (' indirncia, rempre do c::r;ter 
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siçjiloso, 	será determinada pelo Sec:ret.ário do FaLado ria rT'fldk 

nos seguintes CasOs: 

1 	como pro ii mi nar do çrOceasO adïi 1 1 at rr 

discipi in.ar ; 

II 	-- p3ïL1 	'ura:o de -fal ta f..tncinna 1 

III - paTa ar:'iraçO de i,rreçIiarir,l1íl- de 	tal ''tirar 

BSF)ecie 

Art 	73 	' 1) 5uperior 1 ndi. ato 	do 	uc:'.trar 

cargo do Grupo Tri butaço, Arrecadacão o F isca li, a 	 1 

	

quando ti ver conhec: i. monto do 4 a 1 ta +'irtc: 1 una 1 , o cbr ' ad': 	roh• 

pena de responsabi. 1 id;ario , a rroror a inatauiraÇ:O do ri.rtllc.n 1,1  

Art 	74 	A ai nd i. cnc.: la Reri coa 1 i a. a'la 	POF uma 

comi. aso de 03 ( tra ) ocupantes do cargo do o r-unu ï u La 

rrecadaç.o e F i ac:ai i zaç,o -- 'ÏAF m.a i a qr;adu.a dOE 	ou 	da 	'ruam 

categoria do si ndi cada, des 1 gnado pelo Ocr rota ri o çjí 	L a I:,,alo 	1a 

Fazenda. 

Art 	75 	- Incumbe à coisaào Obtwv LWa9 
jnformaçEes necessárias ou..ivj o o donunc:i ante, a autor dado oto 

sol 1 ci tou a sua i n'at au raç.o se conver :i. ant 'a , 	os 	:rf 	una 

estranhos rei ac:i onaclos com o fato, bem como co .1 boa' V~M aa• 

provas capaws do esclarecer a ocorri do 

F'arigra'fo LJnico --' O sindic:at:lo :-ora au': 

abri gatori amente o suas dcc: 1 araç5ss ssrào recabi. da: tum~ cama 
deesa, 41 candc 1 he asseg'.trada a juntada , no prazo do 05 	a. rico 

dias, de quaisquer doc:umentoa 

Art. 	7 	' Instaurada a si ndi r:ára:i a , ou nn ' 

desta, 	a comissi'o ai. ndi. canto podr- propor ao Occ:ï c'tai a do 

Estado da Fazenda o afast.amarito prc'\/ i anulo do a; i ruir c:ado 'ir MUW 

funçes 

ç:. qr .f ç) 	F:riairo 	O 	afasinmento 	:et 

deterfni nado pelo prazo de áO (sessenta) dias, 	prorrogavei , 	ri 

máximo, por mais 60 (sosenta) dias, + indo o qual cemparia oa 

seus e4eitos ainda que no concluído o proc:esso 

F'arágrao 	 O aí astamantc.' 	riar' -- 

prejuízo dos di rei tos e vn t:ageis do si ndi caclo , 	cora Li tu .1. nd­ 

simples medida acaute1adarat sem/aráter punitivo. 

Art 	77 	A 	1 n11 c:rtc ia devera os l:.ar cr:lu i rj; n'a 

prazo de 30 (trinta) cl:i as , pi\t.y'rogável por i. guiai. porH rale 

tcr ia do Secretário do Fsta 	
da Fazenda, salvo ototi'/n do 

maior. 



	

rt. 	78 -- Eiicerrada a sind:incia, 	o 
será encaminhado ao Secretário de Estado da Facer:Ii 	cori 
re3atorio conclusivo. 

Art 	79 	O Ser rr'tar 1 o do Er tado da Fazenda , apór 
a conclusZo da sindicância determinará a instauraçâo do pr r5r:n 

administrativo 	di sci p1 i nar , 	ai i, rara 	as 	penar; 	d rc:i. ri i 
previstas nesta L.ei ou arquivará o processo, se {or o caro. 

SEçtSO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

i'-rt. 	80 	Sempre que o iiicito praticado r.'io 
servidor ensej ar a imposicgo de penal idade do susPensio por mai s 
de 	3() ( trinta) di as , de dom issáo , c:assaço do aposenta dor 1 a cri 

disponi. bi li dado 	ou desti t:.uí çio de carga em comi so 
obrigatária a i.rst.auraç.o de processo discipi i.nar 

(rt 	€31 	IJ processo di sri ri i nar o o i nstrumontc 
destinado a apurar rosponsabi 1 idade de servidor pov i.ri-i raçro 
praticada no exorc:i cio cio suas atribuicbem, ou que tcnb;i rciacác 
com as atrihuiç:es do cargo em que se enc:untro inve tido 

(irt. 	€32 	O processo disciplinar nora 	ruivJ..iz 1 cio 

por 	comi sso composta de 3 ( trr; ) rorv i doce; ostave 1 , de íy ore 

TAF , 	dosi gnadu pela aut.aori dado c:ompetent.e cpiEi indi=ayi, 	ontrr 

ele o seu presidente. 

Parágrafo Fr 1 moi ro 	 c:om 1 rir io terá 	nmn 

secretário o servidor dosi garjo rolo seu prosi. cle te. 	r:ndei'd: 	a 

indicaç.o recair em Ufll dos seus membros 

f:aráq.._a.fc. 	Segundo 	No 	piadera 	part. i r :c na r 	de 

com isso de si ndi cnc ia ou de i nqucr 1 te o c5ni uior 	mrnhr-? 

ou 	parente do acusado, consanql..ti. neo ou a i.m , em 	1 	o 

colateral, até o terceiro 1rau.. 

	

\r t 	€33 	A Comi sso exercera croas 	1 

com 	i ndepondncia 	e imparcial i dado 	assegurado 	o 	ri iin 

necessário a ciuci daço do fato ou ex i g:i. do rolo intorurvo I. 

administraçao 

Parágrafo Unic:o 	ticr; re..n:L5es e as 
coniss&es tero carett?'C r 

(rt. 84 
seguintes fases 

1 
constituir a comi.sso; 

diciplinar cor: : rr/uIvo nas 

com 	a pub 1 i c:ac'rrc de 	1 	-p Ir' 
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II 	irqI.t4r:i.tD adnmnistrat.iv: 	 •, i 	i.E:j 
instruçâo, defesa e relat6rio; 

III 	jul.LJamonLa. 

Art 	05 	O rr zo p;:xra a c nc:iis3u do rr:cr r: 
disci p1 i nar nio excedera hO ( ; ssents ) di. as.. contador: (ir dik3 V. 
pubi 1 caço do ato que const:i tui r a comissão, 	admi ti c:Ia 	r rua 
prorrogao por i gua 1 prazo quando as ci rcunst.kric i ar o o 1 r 

F'aragrao f:r-] (flE-?) c''J 	8mpre q"e 	=PSUÁri-, 
comi sso d2di c:ara tempo i ntegral aos seus trabalhuz, Ticondc crus 
membros dispensados do ponto , ate a entrega do rr 1 acor i o f na 

Parágrafo 5e'jndo -- As reunies da comi !rr 	ro 
registradas em atas que de'iorio rJet.-3lhar as 	chri hracJer 
adotadas. 

CAPITULO XIV 

DISPOSIÇES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. . 	 E. Frnibic:1u o desvio c:fr? 	1'tnco 
responsabilizado o superior qs.io cometer a furci onar :0 atri hu 
diversas das especificas do se'.i cargo. 

Art . 	87 	A cnmpet.nc:ia do Fiscal 	de 	f ri b'tos 
Esfduns 	1 TE para exercerfiscalizacão çin  tributom obr3noura  

quaisquer outros que venham i ser criados ou deferi d:o no L.... 
de Roraima posteriormente a esta Lei. 

Art, . 	88 	- 	Aos 	Mmentes 	í iscric 	do 	c.x 	rir: 

lerr]to lo 1 oderal 	de Roraim, em eru - j(3fl na Secretarii dr.  

Estado da Fazenda, + i ca assegurado o tratamento de F 1 

atividades 	privativas 	do 	C1c'Ç)c'), 	i nciIr.ive 	rs 	ríyn:t 	i 

especial 

Art. 89 	. F ica asseg'.jrado ri dirn to dn opscj aos 

Agentes Fiscais 	do ext.i nto território FuMu,1 do Rorai m 
exercício na Secret3ri a de octano da Fcionda , pac a 	: n1 1 ic;: na 

carreira do Fisco Estaduai -  Grupo 1AF . do que t.r ata os' 1 i. 
cargo de EFE. , no nível 3 r.adro Vi. 

Art . 	cio - Expc:iora] mente e no moment:o dn 	r 
opço pelo Estado os atuai,'c)li.1Pantes no 	i.rsos o emrr'nrs 	ar 
Ex-Território F:'edera 1 de PØra i/ria que se encortTavan( 1 o Lados o cm 
efetivo exerc:i cio no Der:jarVmento da Fec:cci ta da Sprrrtaria d'a 
Lstado da razend , em JI d/ dzembro d 	r  i  )) EerÃo 	oh a 
no nível i, padria 1 do c 	 r: de Tmnic'o do tri hi 1'.or, Ecarha:o 

TTE, do Grupo Tri hutaço , arrccad.aç4o e Fi rc:aI i 

1! 
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F'aràçjïa -(o IJiic:: 	Faca o 
trata este artigo, deverL o candidato 

1 	ter conc 1 Lif do o 2 ( e..ndc.) çra..t a te a dat a 

da opÇO; 

II - ser c:ons i derado hab ii :t ta cio em p rocEsEu re 1 e 

tivo , que cc)nstará inclusive de trei nmnto asppciijco 

Art 	91 -- Ei. ca assegu radç:) pc' ) ri .}o\ o r no W~11 
todos os di rei t.os e vantagens es t.ahelec i dos nRsÉn L i ROS 

servidores enquadrados na forma dos artigos 89 e Q 	e 
agentes f isca is pertencentes ao quadro de pessoal do rx ti n te 
Território Federal de Roraima / disposicia do [ta'in .1. etados n 

Secretaria de Estado da Fazenda, na da ti di 	a ' 
norma. 

Parágrafo Uni co 	Na lii pá lese de di er'arc:a W1  

rial a menor, o Poder Executivo Estadual asseçp...irara vantaio'n no-
çninalmente identificada, corno forma de c:ornpensar a reforicli por 
da. 

rt. 	9E 	Fi c:a o Poder Execut iVL) autor 1 Z5JO 	l 

criar, vinculado a Secretaria de Estado da Fazenda, a. Errei a 
zendária do Estado de Rorai ma, com o obj etivo de apertei. cear o 

desenvolver os Recursos Ikimanos nela lotados. 

Art 	93 	-- 	Ei. ram 	dést i. nadt:is 
suplementares na razo de ..0% ( dez por conte) rL r'ro 
referente às mui tas do 1 LML para acertei c:oamen te 	uroficainn31 

dos 	servi dares lotados na Secretaria de Estado da E ar uda 
através de programas de desenvolvimento cio recireor humanos 
aprovados pela Secretaria da Fazenda do Estado. 

Art 	94 -- Excei:'c: ± ana). mente , e .stci 	risse 	d'ar 
candidatos aprovados no ig cuncurso púbi i. co para o carro cio E is 
cai de Tributos Estaduais as atr i bu i. çes menc:i or dar nor 	or: 1. ser: 
E e II do artigo 7o desta lei r)o(:lero ser exerci das por servi, rio 

res ocupantes de out.ros cargos, a servi ç:o do Sovernci Est~41, no 
mbi to da Secretaria de Estadodri da Fazenda, assegurada as, vana--

gens e grati f i caçes i ner-entoras +unçaes, observado o di sprastn 

no 	Parágrafo 20 , Art. i go 60 da Lo i.-Cornr crmeritar no 004, do 22 de 
març:o de 1994. 

Art. 95 	-p 1 i,cá'se sub'r :i di a ri amcantc ao druro 
TF as dispas i. çes do Estatu t ck Eu nc i oriár i os 0db). coe Li. vir do 
Poder Executi 'ia do Estado de Rq/a i ma e da respectiva ].cni 1 a. 
complementar.  

Art. . 	...Poder  E xec:ut i vo 	ba :i xará no rr azo de 

90 ( noventa) dias os atos ,4uo se -f i. zereni ner:essari.ce; a 	api sa... 

desta lei. 
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Art 	Eriq'ianto no reguimentd• rr'Eertc 
Lei, permanecerá em viçor 	dpQsicie s, qjç 	com 	i•i ro 

coriflitarem, epeciaimente as contida nos Dec:r't:c 	nç.  
521(E), datados de 29 de d?wmbro de 1992 e 21 du maio c 	i>93, 
respectivamente. 

Art 	99 	As d pesas decorrentr 	cj; 	] jr- Jr 

desta Lei correro à conta de dotaço orcainentá.ria do  

Art 	99 -- Esta Lei entrará em vi çcr n 	cIi. L 	1 
sua 	pub ii c.aço, 	revoyad; 	a 	di spo i ç: Cb os 	12ffl 	ontrár i n 
especialmente a Lei nu 28, de E:3 de deiemhro dei.?,: 

PALACIO SENADOR HÉLIO CAMPOS, em 
de 12 de  julho 	de 1994. 

OTTOMAR DE SOU PINTO 
overnador do E'EaJo de Rr ai ni 
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